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.- O CONGRESSO NACIONAL decreta:

. CAPÍTULo I
OOS OBJETIVOS

AR. 12 Esta Lei dispOe sobre a gestão administrativa e a organizaçlo instimcional do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos criado pela Lei ~ 9.433, de 8 de janeiro de
1'997, mediante a definição da sistemática de outorga do direito de uso de recursos hídricos, o
estabelecimento da cobrança pelo uso de recursos hídricos. do regime de racionamento e a flXaçãO de
no1111a:S gerais para a criação e a operação das Agências de Bacia.

CAPÍTULOII
DA SISTEMÁTICA DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

An. 22 Independem de outorga pelo Poder Público:

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos
populacionais. distribuidos no meio rural~ .

II . as derivações. captações e lançamentos considerados insignificantes;

m. as acumula~õesde volumes de água considerados insignificantes.

§ 12 Para os fins do disposto neste amgo. os quantitativos de acumulações. derivações.
captações e lançamentos considerados insignificantes serão definidos pelos poderes outorgantes. com
base em propostas dos Comitês de Bacia Hidrográfica. se existentes. obedecidos aos critérios gerais
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 29 Quando. a juizo do órgão ou da entidade investido do poder de outorga, o sornlíll[
dos usos de que trata o caput representar percenmal elevado de consumo em relação à vazão do corpo
hídrico. o órgão competente poderá exigir o cadastramento destes usos.

An. 3'2 Respeitado o princípio de que cada bacia hidrográfica constitui a unidade territorial
para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e para a atuação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, a outorga, mediante autorização. do direito de uso de fCÇursos
hídricos compete:

j -.à f f:riãn .JKJ Jl:PDTc à5mrrcoars...c ..-c_.~domínio;

II - aos Estados. no tocante às correntes de água e aos rios de que tenham o doRÚnio.

Parágrafo único. O órgão ou a entidade federal incumbido da gestão do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos poderá delegar aos Estados. a consórcios de Estados e ao Distrito
Federal o poder de outorga de uso de recursos hídricos em águas de domínio da União.

An. 451 Em atendimento ao principio a que se refere o artigo anterior. o exercício do poder
de outorga de uso de recursos hídricos será feito mediante a observância e o cumprimento das normas e
diretrizes estabelecidas pelo Plano da Bacia Hidrográfica respectiva.

An. 52 A outorga do direito de uso de águas subterrâneas. de bacias hidrogcológicas
subjacenteS a mais de um Estado será disciplinada pelos Estados após a avaliação das respectivas reservas
cxploráve~. . . .
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. Parágrafo único. Os Estados sobrejacentes às bacias 11idrogeológicas de que trata o capat
concederão outorgas denU'O de limites por Ciles convencionadós.

An. (/ A outorga do direito de uso de recursos hídricos confere ao outorgante a
competência para a cobrança pelo seu uso. . '.

Art. 7'l A outorga do direito de uso de recursos hídricos será fonnalizada mediante"'àtõ"
administrativo de autorização. que poderá estabelecer. para cada mês do mo. as vazões de captação. de
consumo e de diluição. que serão ambuídas ao outorgado nos termos e nas condições expressas no
respectivo documento.

M. 8!l! Fica criada a outorga preventiva. com a finalidade exclusiva de declarar a
disponibilidade hídrica para o uso requerido ou para pennitir a perfuração de poço profundo pata
cxplotação de águas subterrâneas.

§ 12 A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos ese destina a
reservar a vazão passível de outorga. a fim de possibilitar ao investidor planejar o empreendimento que
necessita de recursos hídricos ou providenciar a perfuração do poço profundo. . .

§ 2» A outorga de extraÇão de águas subterrârieas. em local ondé as disponibilidades
hidrogeológicas não são cónhecidas. será expedida após o encaminhameDto. pelo· interessado. dos testes
de bombeamento que permitam a fixação das vázães a serem explotadas em condições sustentáveis para
as reservas de águas subterrâneas e para as vazõcs de base dos corpos de águas supcrfiéiais.

§ 3~ As extraÇões de áauas subteIIâneas para satisfação das necessidades de pequenos
núcleos populacionais. bem assim para consumos considerados insignificantes pelo Estado, não estarão
sujeitaS a outorga mas. a juízo do órgão estadual competente, poderá ser exigido o cadastramento das
unidades de cxuação de água, para possibilitar o adequado gerenciamento dos recursos hidrológicos.

An. 9ll Serão fixados os seguintes prazos nas outorgas de direito de uso de recursos
hídricos. contados da publicação dos respectivos atoS administrativos de autorização:

I - até seis meses. para início da implantaÇão do empreendimento objeto da outorga;

11 - até cinco anos. para conclusão da implantação do empreendimento projetado;

m-até trinta e cinco anos. para a vigància da outorga do direito de uso. podendo ser
prorrogada. a critério do poder outorgante. por períodos de até dez anos.

§ 111 Os prazos serão fixados pelo poder outorgante em função da natUreza e do porte do
empreendimento. ponderado o penodo de retomo do investimento.

§ 2a A outorga do direito de uso de recursos hídricos para conc:essionárias e autorizadas de
serviços públicos vigorará por prazo coincidente com o do correspondente contrato de concessão ou ato
administrativo de autorização.

§ 32 A outorga preventiva perdurará pelo prazo máXimo de um ano. podendo ser
prorrogado por igual período. cujo transeurso será considerado para efeito de fixação do periodo de que
trata o inciso mdeste amgo.

Art. 10. O Poder outorgante. ouvido o Conselho Nacional ou o Conselho Estadual de
Recursos Hídricos. poderá ampliar. para até dez anos. o prazo fixado no inciso fi do amgoanterior.
quando a natureza. o porte e a importância social e econõinica do empreendimento justificarem a ádoção
da medida.

Art. 11. A outorga do direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou
totalmente. em definitivo ou por prazo determinado, nas hipóteses previstaS no art. 15 da Lei nR 9.433. de
1997. e ainda nas seguinteS situações:
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1- não-pagamento. nos prazos estabelecidos. dos valores fixados pelo uso de recursos
hídricos;

II - no caso de ser instituído regime de racionamento de recursos hídricos;

m-decorridos doze meses da transferência de titularidade do empreendimento que utiliza
recursos hídricos. sem que os novos titulares tenham pedido a regularização da respectiva outorga.

Parágrafo único. A suspensão da outorga do direito de uso de recursos hídricos prevista no
caput

I - implica, automaticamente, o cone ou a redução dos usos outorgados~

TI - não implica indenização ao outorgado. a qualquer titulo.

Are. 12. O direito de uso de recursos hídricos tem namreza relativa, ficando o seu
exercício condiciOnado à disponibilidade hídrica e ao regime de racionamento•.sujeitando-se o seu titular
à suspensão da eficácia do ato de outorga e ao cumprimento dos demais requisitos estabelecidos pela
autoridade outorgante. .

§ 1SI O titular do direito de uso de recursos hídricos poderá ceder ao outorgante. por prazo
igual ou superior a um ano. vazão parcial ou total de seu direito de uso, situaÇão que implicará a
Dão-incidência da cobrança, em valor equivalente à vazão cedida.

§ 2Q Será autorizada. pelo poder outorgante. a cessão. a terceiros. do direito de uso de
recursos hídricos. desde que seja para atender ao projeto original e não haja alteração do ponto de
captação ou de laRçamento de efluente no corpo hídrico.

§ 3~ Ressalvado o dispoSto no parágrafo anterior. a cessão total ou parcial. a terceir~
direito de USO de recursos hídricos. somente será admissível quando:

I . a vazão outorgada estiver sendo efetivamente utilizada há pelo menos três anos; e

fi - não ocasionar restrições de uso de recursos hídricos para os demais outorgados.

An. 13. Aos usuários de recursos hídricos para lançamento de efluentes diluíveis. a
outorga para derivação ou captação de água ficará condicionada à existência ou à concomitante outorga
para lançamento de esgotos e demais resíduos líquidos, conforme dispõem. respectivamente. os incisos I e
mdo an. 12 da Lei n~ 9.433. de 1997.

§ 12 Para fins de lançamento de etluentcs, a vazão de diluição será flXada de fonna
compatível com a carga poluente. podendo variar ao longo do prazo de duração da outorga. em função da
concentraÇão máxima de cada indicador de poluição estabelecida pelo Comitê de Bacia Hidrográfica ou.
na falta deste. pelo poder outorgante.

§ 22 As vazõc5 de diluição serão. calculadas separadamente,.em função da natmeza do

An. 14. Os Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas deverão considerar as
outorgas existentes em suas correspondentes áI=ls de abrangência e recomendar aos poderes outorgantes.
quando for o caso. a realização de ajustes e adaptações nos respectivos atos.
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Art. 15. A vazão de consumo e a de diluição ficam indisponíveis para outros usoS'"'lnr
corpo hídrico em que é feita a captação ou a diluição e nos corpos hídricos situados a jusante,
considerada. no caso de diluição, a capacidade de aütodepuração dos respectivos corpos hídricos. para
cada tipo de poluente .

Art. 16. A vazão passível de outorga poderá variar sazonalmente. em função das
características hidrológicas.

An. 17. Caso não exista o Plano da Bacia Hidrográfica. o poder outorgante limitará a
vazão média mensal outorgável:

I . à menor observação que se verificar em cada mês, nos últimos vinte anos, no registro
hidrológico;

11 • à vazão que admita ocorrer em cada mês, em média. cinco racionamentos a cada cem
anos, quando não se dispuser do registro hidrológico com vinte anos ou mais.

Ano 18. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverá obter declaração de
reserva de disponibilidade lúdrica. antes de licitar a concessão ou autorizar o uso de potencial de emergia
hidráulica:

I - ao órglo ou à entidade federal incumbida da coordenaçlo do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, quando se tratar de recurso hídrico de domínio da União;

n-ao órgão ou à entidade estadual ou distrital competente. quando se trarar de recurso
hídrico de domínio dos Estados.

Parágrafo único. A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será automaticamente
transformada, pejos poderes outorgantes. em outorga do direito de uso de recursos hídricos. para a
emp~ que receber da ANEEL a concessão ou a autorização de uso do polCI1cial de coergia hidráUlica.

CAPÍTULOIll
DA COBRA."lÇA PELO USO DE RECURSOS HÍD~cos

Ano 19. A cobrança pelo uso dos recutsos hídricos. conforme dispõe a Sessão IV do
Capítulo IV da Lei n~ 9.433. de 1997. será autorizada por bacia hidrográfica. a partir de proposta do
correspondente Comitê de Bacia Hidrográfica, em atos dos detentores do domínio dos .cursos d'água que .
compõem a· bacia.

Parágrafo único. Na hipóteSe ele ocorrência de dispum pelo uso de recursos hídricos ou.por
imposição do respectivo gerenciamento. os titulares do domínio dos corpos d'água instituirão a cobrança
pelo uso desses recursos. independentemente de proposm do Comitê da Bacia Hidrográfica. .

AR. 20. O lançamento de efluentes que apresentem qualidade superior à da água captada
no mesmo corpo hídrico e a operação de reservatórios. quando resulW' em melhoria do regime fluvial.
poderão ser objeto de redução de cobrança. mediante critério estabelecido pelo Comitê da~va
bacia hidrográfica ou. na inexistência dele, pelo coaespondente podcroutorgante.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DE RACIONAMENTO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 21. Nos casos de insuficiência de água para atendimento ~ demanda outorgada em
corpo hídrico ele domínio da União•. inclusive para diluição ele eflucule5 líquido, em CODGCD~
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'!Ceitáveis. e para dirimir ou prevenir conflitos entre usuários de recursos hídricos. o Poder Executivo
poderá adotar as seguintes medidas:

I - declw•. em regime de racionamento. o corpo hídrico ou todos os corpos hídricos
fonnadores de urna bacia hidrográfica;

n-assegurar o uso prioritário dos recursos hídricos para consumo humano e
dessedentação de animais;

m. assegurar os usos prioritários que independem de outorga, previstos no art. 2!l;

IV - restringir a captação de recursos hídricos e o lançamento de efluentes no corpo
lúdrico;

v -atuar. supletivamente e quando necessário. em apoio aos Estados na implementação de
ações de sua competência.

Parágrafo único. As medidas previstas neste anigo serão implementadas pelos órgãos e
entidades federa! e estaduais investidos do poder de outorga do direito de uso de recursos hídricos, em
confonnidade com o domínio dos respectivos corpos hídricos.

Art. 22. A aplicação de uma ou inais medidas de racionamento previstas no artigo anterior
deverá adequar-se aos critérios de racionamento instituídos pelo Comitê de Bacia Hidrográfica.

Parágrafo único. Caso não exista Comitê de Bacia Hidrográfica ou critério de
racionamento instituído, o poder outorgante adotará sistemática que assegure, nos tennos previstos em
regulamento:

I - compensação financeira aos usuários racionados, mediante cobrança a maior dos
usuários não racionados, excetuados os usos previstos nos incisos 11 e mdo anigo anterior;

fi - priorização de suprimento pela ordem do custO unitário de racionamento declaraào por
outorgado, do maior para o menor.

CAPÍTULO v
DAS AGÊNCIAS DE BACIA

An.23. As Agências de Água de que trata a Lei tf 9433. Qt 1997. passam a ser
denominadas Agências de Bacia.

An. 24. Os Comitês de Bacia Hidrográfica. na qualidade de arrias anccgrantes do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. deverão procecier i cnaçio de suas respectivas
Agências de Bacia, destinadas a lhes prestar apoio técnico e administratiVO c I cxerar as funções de sua
secretaria-executiva.

An.25. As Agências de Bacia deverão ser constituídas. preferenCialmente. com natureza
jundica de fundação. devendo constar de seus establtos que a entidade não tem fins lucrativos. que sua
existência é por prazo indeterminado e que. sem prejuizo do disposto no an.. 44 da Lei rf 9.433. de 1997,
têm por finalidade:

I • exercer o ~ontrole quantitativo e qualitativo do uso da água. conciliar interesses dos
usuários e assegurar vazão indispensável ao suprimento do consumo humano e de animais~
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n-monitorar a demanda presumível a médio e longo prazos. sugerindo ao rcspect1~
~omitê de Bacia Hidrográfica 'providências no sentido de promover a distribuição rãciona! da água como
Insumo. preservando-sc o supnmcnto necessário à sobrevivência do homem c de animais;

m-estimular o uso racional da água. mediante a conscientização da população para o SC!J
valor e para a adoção de medidas de combate ao desperdício de recursos hídricos;

IV - elaborar. sistematicamente. relatório da situação dos recursos hídricos para
encaminhamento ~o respectivo Comité de Bacia Hidrográfica. observada a periodicidade detenninada
pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

.V - propor ao Comitê de Bacia Hidrográfica a instituição ou alteração dos crittrios, valores
e mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos.

An.. 26. Atendido ao disposto no artigo anterior, exige-se ainda, das Agências de Bacia,.
que seus estatutos expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e eficiência; .

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de fOnDa individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da
panicipação no respectivo processo decisório;

m-as nonnas de prestação de contas a serem observadas pela entidade. que detcnninario,
no mínimo:

a) a observãncia dos princípios fundamentais de contabilidade e cla$. Normas Brasileiras de
Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal. ao
relatório de aúvidades e às demonstrações financeiras da entidade. incluindo-se as certidões negativas de
débito junto ao INSS e ao FGTS. colocando-as à disposição de qualquer cidadio;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externOS independentes. se for o case.
da aplicação dos eventuais recursos públicos que lhe tiverem sido repassados;... .

d} a .prestação de contas de todos os recursos e bens de origem· pública recebidos pela
entidade. que será.feita DOS temOS determinados pelo parágrafo único do art. '70 da CÓDStimição Federal;

IV - a previsão de sua estt'Utura orgânica. que conterá, pelo menos. os seguintes órgãos:

a} Conselho Curador;
b) Diretoria·Executiv~

c) Conselho fiscal.

Parágrafo único. O regime estatUtário referente aos órgãos previstos no inciso IV deste
artigo estabelecerá, pelo menos. que:

. I - os membros do Conselho Curador. da Diretoria-Executiva e do Conselho FIScal deverão
apresentar. anteS do início dos respectivos mandatos e ao ~l deles. declaração de bens. cujo-termo será
averbado no livro de posse. arquivando-se o documento onginal; .

. II - compete privativamente ao Conselho Curador !,axar as cUretJ:izes fundamentais para a
consecução dos objetivos da AgênCia de Bacia e promover altcraçoes no respect1vo estatuto;
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fi - o Conselho Curador será composto de. no máximo. quinze e. no mínimo. cinco
conselheiros. respeitada. em qualquer caso. a proporcionalidade existente entre os segmentos que

compÕCTn o Comitê de Bacia; .

IV • poderá ser instituída remuneração para os membros da Diretoria Executiva da
entidade que efetivamente atuem na sua gestão executiva. bem assi~ para aqueles que lhe pres~~
serviços específicos. respeitados. em ambos os casos, os valores pratIcados pelo mercado. na regmo
correspondente ã sua área de atuação;

V - compete ao Conselho Fiscal opinar sobre os relatórios de dcscmpc~o financeiro. e
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas. podendo emitir. com ind~dênC1a e autonorma,
pareceres para os organismos superiores da entidade.

An. 27. Os Comitês de Bacia Hidrográfica exercerio permanente conuole téçnico e
administrativo sobre as Agências de Bacia que constituírem.

. CAPÍTULo VI
DA DESCENTRALIZAÇÃO DE ATIVIDADES

Art. 28. Os órgãos ou as entidades outorgantes do direito de uso de recursos hídricos
poderão firmar c:ontrato· de gestão com as Agências de Bacia, com o objeti.vo ~e ~cn~ as
atividades relacionadas com o gerenciamento de recursos hídricos, incluída a reahzaçao de lDvesttmentos.

Parágrafo único. O contrato ele gestão constitui o instrumento de fiscalização e conttole da
atuação da Agência de Bacia e de avaliação de seu desempenho técnico e administrativo. a ser exercido
em caráter pennanente por parte do respectivo Comitê de Bacia e pelo poder outorgante.

An. 29. São cláusulas essenciais do contrato de gestão:

I - a do objeto. que conterá a especificação do p~grama de trabalho a ser desenvolvido
pela Agência de Bacia. no ãmbito da bacia hidrográfica de sua atuação;

II - a de estipulaçio das metas e resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de
execução ou cronograma;

. fi - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem
utilizados. mediante indicadores de resultado; .

. IV· a de ~revisão ~e receitas e despesas' a serem realizadas na execução do objeto do
contrato. esupuJando-se. Item por Item, as categorias contábeis usadas pela Agencia de Bacia. inclusive
com o detalhamento das remunerações e beneficios de pessoal a serem pagos a seus dircttiie:í.
empregados e consultores. com recursos oriundos do contrato de gestão: '- - -

V - a que estabelece a obrigação de a Agência de Bacia apresentar ao Poder Público, ao
ténnino de cada exercício. relatório sobre a execução do objeto do contrato de gestão. contendo
comparativo específico cf:as metas propostas com Os resultados alcançados. acompanhado de prestação de
~~tas dos ~astos e receitas efetivamente realizados. independentemente das previsões mencionadas no
mClSO antenor;

VI • a de publicação. na imprensa oficial do Estado ou da União, de acordo com a
ab~gência da ~acia hidrográfica, de extrato do msaumcnto finnado e de demonstrativo de sua execução
fiSle8 e financeIra. conforme modelo a ser instimído pelos poderes outorgantes do direito de uso de
recursos hídricos.
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An.30. Firmado o contrato de gestão previsto noanigo anterior. a entidade competenle"""
para a outorga do direito de uso de recursos hídricos fica autorizada a repassar. para a Agência de Bacia
contratada. o equivalente a noventa por cento dos recursos arrcc:adados mediante a cobrança pelo uso de
recursos hídricos no âmbito da bacia hidrográfica de awação daquela agência.

. Arte 31. Os recursos repassados na fonna do migo anterior serão aplicados DOS tennos·
previstos pelo an. 22 da Lei nA 9.433. de 1997. .

Arte 32. Feito o repasse previsto neste Capitulo. a parcela que remancsc:cr dos recursos
anecadados será empregada pelo poder outorgante na manutenção do Sistema Nacional de
Gcr=ciamento de Recursos Hidricos.

CAPÍTULovn
DAS DISPO~lÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An. 33 Enquanto DIa existir o Plano de Bacia Hidrogrifica a que se refere o BIt. ~ desta
Lei. o poder de outorga do direito de uso de recursos hídricos, em bacia hidrográfica cujo rio principal
tenha seu exulório em águas de outra dominialidade. será exercido mediante o atendimento dos limites
mínimos de vazão c máximos de concentração de poluentes, medidos na cont1uênciados rêspcctivos
corpos hídricos. conforme quantitativos a serem estabelecidos. em caráter provisório. pela entid8de
federal ou estadual incumbida da gestão do corpo hídrico que acolhe o afluente.

Parágrafo único. No estabelecimento dos quantitativos provisórios de que trata este artigo,
que poderão ser revistos periodicamente. será observada a limitação prevista no 3rt. 17 desta Lei:.

Art. 34. O § 451 do art. 39 da Lei nO 9.433. de 1997. passa a vigorar com a seguinte
miação:

..§ 4Sl O Poder Executivo disporá em decreto sobre a. ~orma. a. ~nuni~ e a
conveniência de participação de representante da União em COl11lte de Bacia Hidrográfica que
abranja corpo hídrico de domínio dessa unidade da federação". (NR)

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AIt. 36. Ficam revogados o § 251 do In. 12. o parágrafo ÚDico do In. 42 e o an. S2 da Lei
~ 9.433. àe 8 de janeiro de 1997.

Brasília,

LEGISLACÃO CII'ADA ANDtADA PELA
COORDENAÇÃO DI: E:STUDOS LEGISLAnvos - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

~ ..
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TÍlULo m
Da Organização do Estado

..............................................................................................................................................................................
CAPÍTULO II

Da União
..................................... _ ._ o. .

Art. 21.Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais:
.......................... lo ..

XVIII - planejar e promover a defesa pennanente contra as calamidades
públicas, especialmente as secas e as inundações~

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e
defmir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX - insútuir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive
habitação, saneamento básico e transpones urbanos:
.............................................................................................................................................................

CAPÍTULo VII "
Da Administração Pública

Seção I
Disposições Gerais

An. 37.A administraÇão pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

* Artigo. "CflJJUI" com redação dada peja Emenda CO#lSIlIlIClonai nO 19. de
0-4.:06 1998 .
...........••..................................... .

IX - a ler esratJelecerá os casos de contratação por tempo determitiíW
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse publico:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio àe que trata o § 4Q

do ano 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual sempre na
mesma data e sem distinção de índices:

. "* lnci.'w o'f com"retiaçb.o dada pela Emenda Consliluclona/ n° 19: de 04 "06.""1998 .
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TITULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO!
Do Poder Legislativo

................................................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

...................................................................................................................................................................................................................

SUBSEçÃom
Das Leis

...................................................................................................................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados~ do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúbli~ ao Supremo Tnounal Federal,
aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos~ na
forma e nos casos previstos nesta Constituição. .

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
1- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas~

n- disponham-sobre:
a) criação de cargos, fimçães ou empregos püblicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua renumeração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadori~

• Alínea "c" com redaç.ão dada peJa Emenda ConnilUcionDi nO 18. de 05/0211998 .

cf) Olgm1imção do Ministério Púbfico e da Defensoria Pública da União.
bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dils Estados~ do Distrito Federal e dos Tenitórios;

e) criação. eslIUtUI'aÇão e atribwções dos Ministérios e· órgãos da
administração pública:

1) militares das Forças Armadas. seu regime Juridico~ provimento de
cargos. promoções. estabilidade. remuneração. refonna e transferência para a
reserva

• Alínea ':r acrescuia pela EmendtJ ConstituCIonal nO ]8. de 05 02 J998 .

11
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§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentaÇão à Câmara
dos _Deputados de projeto de lei subscrito por. DO mínimo. um por cento do
eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados~ com não menos de
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Seção IX
Da Fiscalização ContábiL Financeira e Orçamentária

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira. orçamentária, operacional e
patrimonial da Uniào e das entidades da administração direta e indire~ quanto à
legalidade. legitimidade, economicidade. aplicação das subvenções e renúncia de
receitas. será exercida pelo Congr-esso.Nacional. mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou juridi~

pública ou priv. que utilize. arrecade. guarde, gerencie ou administre dinheiros,
bens e valores públicos ou pelos quais a União respon~ ou que. em nome desta,
assmna obrigações de natureza pecuniária

• Parágrafo úmco com redação dada pela Emenda Consliluclonal nO ]9. de
04/061998 .

• •••••••• " _ ~ .............. • 1 ..

LEI N° 9.433, DE 08 DE JANEIR.Q. DLl!g'I_

INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE
RECURSOS HíDRICOS. CRIA O SISTEMA

.NACIONAL DE' GERENCIAMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS, REGlJLM.1ENTA. O
INCISO XIX DO ART. 21 DA CONSTlTU1ÇÃO
FEDERAL. E ALTERA O ART. lO DA LEI N' 8.001,
DE 13 DE'MARÇO DE 1990, QUE MODIFICOU A
LEI N° 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.

TÍTULO I
Da Política Nacional de Recursos Hídricos

................................................................... OI OI ..
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CAPÍTIJLo IV
Dos Instrumentos

....................- ., ..

_ Seçãom
Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos

An. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos
seguintes usos de recursos lúdricos:

I • derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de
água para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo
produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou
insumo de processo produtivo~ -

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos~ tratados ou não~ com o fun de sua diluição, transpone ou disposição
final;

IV -aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água

existente em um corpo de água.
§ 10 Independem de outorga pelo Poder Público, confonne definido em

regulamento:
I - o uso de reemsos hídricos para a satisfação das necessidades de

pequenos Ulicleos populacionais, distribuídos no meio rural;
II - as derivações, cáptaçOes e lançamentos considerados insignificantes;

.m-. as acumulações de volumes de ãmJa conWJmdas ipsigpj§carres ~
§ 2° A outorga e a utUJZaçâo de recursos hídricos para fms· de geração de

energia elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos,
aprovado na forma do disposto no inciso vrn do an. 35 desta Lei. obedecida a
disciplina da legislação setorial específica. .

. - - ..

Art. 15. Ao outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser
suspensa parcial úu totalmente~ em definitivo ou por prazo determinado. nas
seguintes circunstâncias:

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;
II - ausência de uso por três anos consecutivos;

14
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m-necessidade premente de á:oua para atender a situações de calamidade,
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas:

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental~
V _necessidade de se atender a usos prioritários. de interesse coleúvo, para

os quais não se disponha de fontes alternativas~ ..
V1 - necessidade de serem mantidas as características de navegabll1dade do

corpo de água.

Seção IV
Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos
hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram
gerados e serão utilizados:

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos
Planos de Recursos Hídricos;

li - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hidricos.

§ 10 A aplicação nas despesas previstas no inciso. II deste artigo é limitada
a sete e meio por cento do total arrecadado.

§ 2° Os valores previstos no "caput" deste artigo poderão ser aplicados a
fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à
coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água.

§ 3° (VETADO)

.........................................................................................................................................
CAPÍTULo I11

Dos Comités de Bacia Hidrográfica
........................................................................................................................................

Os Comitês de Bacia Hidrográfica sào compoStos por

bacia

Art. 39.
representantes:

1- da União~

II • dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se siw~ ainda que
parcialmente~ em suas respectivas áreas de atuação;

m-dos Municípios situados~ no todo ou em pane, em sua área de atuação;
IV - dos usuários das águas de sua área de atUação~

V • das entidades civis de recursos hídricos com atuaÇão comprovada na
"
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. § 1° O número de representantes de cada setor mencionado neste arti~

bem como os critérios para sua indicação~ serão estabelecidos nos regimentos dos
comitês~ limitada a representação dos poderes executivos da União. Estados, Distrito
Federal e MUiÚcípios à metade do total de membros.

§ 2° Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e
transfronteiriços de gestão compartilhad~ a representação da União deverá incluir
um representante do Mínistério das Relações Éxteriores.

§ 3° Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios
abranjam terras indígenas devem ser incluídos representantes:

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAl~ como pane da representação
da União:

II - das comtmidades indíe:enas ali residentes ou com interesses na bacia.-§ 4° A panicipação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com ârea
de atuação restrita a bacias de rios sob domínio estaduaI~ dar-se-á na fonna
estabelecida nos respectivos regimentos.

TÍTULo II
Do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos

.............." .

CAPÍTULo IV
Das Agências ode Água

...................................................................................................... ~;; ~ ~ ~~ .

Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuaÇão de mIl ou
mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

Parágrafo único. A criação das A.&ências de Água será autorizada Qelà
Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos
Hídricos mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.
..............................................................................................................................................

Art. 44. Compete às Agências deÁ~ no âmbito de sua área de atuaÇão:
I - manter balanço atualizado da dispomoilidade de recursos hídricos em

sua área de atuação~

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;
m - efetuar, mediante delegação do outorgante. a cobrança Pelo -uso de

recursos hídricos;
IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e"O obras a serem

financiadós com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e

I ""
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......encaminhá-Ios à instituição fInanceira responsável pela administração desses
recursos:

V - acompanhar a administração fmanceira dos recursos arrecadados com a
cobrança pelo uso de recursos lúdricos em sua área de atuaÇão:

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área
de atuação:

VII - celebrar convênios e contratar fmanciamentos e serviços para a
execução de suas competências;

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos
em sua área de atuação:

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo
Comitê de Bacia Hidrográfica:

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:
a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de·' uso, para

encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de
Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes:

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hidricos;
c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso

de recursos hídricos;
d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou

coletivo.

...... - ttrliL·O··IV' ~

Das Disposições Gerais e Transitõrias
· .;. ...

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional
de Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fms de geração de
energia elétrica continuará subordinada à disciplina da legtSlação Selorial específica.
..................................................................................................................................: .
• __ • _ _. __ _ O' .o.oO' •• O'_ - _ .. .o O' .. O'O' ..

Mensa2em nO 1.269
· -

Senhores Membros do Congresso Nacional

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto â elevada deliberação de

Vossas E.xcelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor MiniStro de Estado do
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Meio Ambiente. o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a gestão administrativa e a organizaça~

institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos previsto no inciso XIX

do ano 21 da Constituição. e criado pela Lei n2 9.433. de 8 de janeiro de 1997, e dá ouuas
providências".

EM94/99MMA

Brasilia. 2

10-1~;-"
'"-

de se~ro de 1999.

Brasília,2=óe agostO de 1999

Excejentissimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência ProjetO de Lei que
dispõe sobre a gestão adminisuativa e a organização institucional do Sistema Naciooal de
Gerenciamento de Recursos Hidricos de que trata o inciso XIX do art. 21 da Constituição, criado
pela Lei nO 9.433, de 8 de janeiro de 1997. e estabelece, por recomendação deaa Lei, as normas
gerais a serem observadas na criação de Agência de Bacia.

2. O ProjetO de Lei materializa duas ações insendas na Proposta de Governo de Vossa
Excelência,. o Programa "Avança Brasil":

• Definição de procedimentos legais no planejamento do uso da àgua para os
diversos fins nos grandes rios nacio~ a exemplo do São Francisco. Isso pemütírã.
estabelecer politicas eqüitativas de uso da água - para geração de energia, irrigação e
consumo humano e animal - por intermédio dos comitês de bacias hidrográficas...

• Estabelecimento do subsistema de outOrga de direito de uso de água que coasidcre
o balanço entre demanda e disponibilidade bídrica..."

3. Efetivameme. o Projeto de Lei define ccmceitos e procedimentos de outÕrgà de
direito de uso de recursos hídricos.. a competência para cobrança pelo uso da agua, procedimemos
e fatos que podem implicar a suspensão da outorga ou o racionamento dos usos e dispõe sobre o
re1acíODalllento a adotar quando uma bacia hidrográfica coimver corpOs -hídricos da União e dos
estados. Estabelece, igualmente, procedimentos a serem adotados nos casos de uso das águas para
aproveitamento do potencial hidráulico.

4. Nos casos de insuficiência de água para atendimento da df'manda outorgada em
corpo hídrico ele dominio da UDiio, inclusive para diluição de esgotos em coucenaações
aceitáveis, e para dirimir ou prevenir confiitos emre usuários de recursos hídricos, o Projeto· de
Lei estabeltq que o Poder Executivo poderá adotar as seguintes medidas, em ação miculada com
os estados:
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aI decia:ar e~ regime de racionamento o corpo hidrico ou toaos os coI1>Os túdricos
forma:lores de ~ma bacia hidmgranca:

t;'l assegura~ c use príorüirio dos recursos hidri:os cara consumo humano e
desseciemac.io ce animais:

c) resm~gir a ca.?l:ação àe recursos r.iciricos e o lançamemo cie e~iuentes no corpo
hiànco.

:') ,luar. sü?iemame~te e auancio r.e::essa.rio. e:n a?OlO aos es:acios na im~!ementaçào

:ie aeões ce sua wrnpeH~ncla,

" ::.. aDiicacão de uma ou mais medidas de raClOnamemo devera adequar-se aos
critenos de raCIOnamento lOSútuldos peio comite de bacia hidrograiica, Onde não existir comite
de bacia r.icrograr;ca ou c:iterio de racionamento instituido. o poder outorgante podera adotar
sistematica que assegure o suprimento pela ordem do cuSto unitario óe racionamento. do maior
para o menor. resoeitando 2. ~rioridade para abastecimento humano e dessedent.ação de animais.

6, :\s agencias de bacia serão entidades de direito privado. sem tlns lucrativos.
inStltUlaaS por comites de bacia hidrográfica para amar como suas secretarias executivas. As
agências de bacia. assim constiruidas. estarão credenciadas para exercer as principais funções de
gerenciamento de recursos hídricos no âmbito da correspondente bacia hídrog::rá.fica. podendo
inclusive flrmar contratos de gestão com órgãos e entidades est.aduais que detenham poder de
outorga dos recursos hídricos.

7. Os Comitês de Bacia Hidrografica exercerão o papel ce pariamemo da respectiva
bacia. Debateria temas reiacionacios com o uso cie recursos hídricos. ?rocurando conciliar
interesses de segr;;entos óistintos. como o àe usuarios dos recursos hidricos. de organizações não
governamemais voitadas para temas ambientais e os governamentais e~ rorios os nIveis. Desta
maneira_ desce~:iajiZ2-se a ação governamental sem subtrair do Governo Federal a
responsabiiidade ~eia condução do fio de unidade naciona!.

S ?\ossa eXDectativa e a de que o Projeto de Lei. se 2.orovado. facilitara
signirica!i\'amente a i:npiememação do Sistema ?\acionaJ de Gerenc:ame:'lIO Rec'.Jrsos Hídricos.
que re~ ferres componentes democniticos e panicipativos.

Respeitosamente

!li /.
JD$E SARt~ÊY"Fn.HO

:v1inist~e ?5tado do Meio .-\mbieme
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